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Adicional de
insalubridade
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Os Servidores que desempenham suas funções, de forma ha-
bitual ou permanente, em locais que exponham sua saúde à risco po-
dem fazer jus à Adicional de Insalubridade. Infelizmente trata-se de 
uma monetização da saúde do trabalhador, ou seja, o Servidor se ex-
põe a contágio de doenças e em troca recebe um benefício em forma 
de pecúnia nos seus proventos, ao qual ao fi nal não é incorporado nos 
cálculos dos seus proventos de aposentadoria, em razão de se carac-
terizar como verba temporária. 

O adicional de insalubridade, como parte da remuneração de-
vida ao servidor público e ao trabalhador em geral, tem sua gênesis 
normativa na Constituição, previsto no art. 7º, inciso XXIII, e tem como 
característica compensar o servidor pelo exercício de atividades que 
podem causar danos à saúde. 

Alguns servidores públicos, além de não laborarem em con-
dições ideais, são lotados pela Administração Pública em locais que 
os submetem ao desenvolvimento das suas atividades em ambientes 
que oferecem riscos à sua integridade física, à sua saúde e, em última 
instância, à sua própria vida, dada a necessidade da prestação de ser-
viço público, confi gurando, portanto, atividades próprias de Estado. 

Ou seja, os servidores submetidos a tais condições, em nome 
de toda a coletividade, em respeito, não apenas, a seus direitos Esta-
tutários, mas em decorrência da preservação das garantias inerentes 
à condição de pessoa humana, merecem tratamento diferenciado.
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O que é? 

O Adicional de Insalubridade trata-se de compensação mone-
tária, calculada de forma percentual, ao qual os servidores e trabalha-
dores fazem jus em razão de desenvolverem suas atividades em am-
bientes que podem ocasionar danos à sua saúde, principalmente com 
a exposição contágio com patógenos. 

Fundamentação Legal? 

• Art. 7º, inciso XXIII;

• Arts. 79 a 83 da Lei Complementar 840/2011;

• Decreto Distrital n. 32.547/2010;

• Instrução Normativa nº 15, Anexo XIV do MTE;

Como é calculado o percentual de Adicional de Insalubridade 
dos Servidores do Distrito Federal?

Os Servidores do Distrito Federal possuem direito à Adicional 
de Insalubridade garantido pelo art. 79 da Lei Complementar, ao qual 
é pago na seguinte gradação: a) 5% (cinco por cento) no caso de insalu-
bridade em grau mínimo; b) 10% ( dez por cento) no caso de insalubri-
dade de grau médio; c) 20% (vinte por cento) no caso de insalubridade 
em grau máximo. 
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Tais gradações são aferidas a partir de Laudo Técnico das Con-
dições Ambientais do Trabalho - LTCAT, elaborado por especialista téc-
nico, em geral Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do 
Trabalho, ao qual tendo por base a Instrução Normativa nº 15 do MTE, 
atual Secretaria de Trabalho, estabelecem o grau de insalubridade ao 
qual o Servidor está submetido em seu trabalho. 

 Professores fazem jus ao pagamento de Adicional de Insalu-
bridade? 

A resposta para essa pergunta é afi rmativa, o que caracteri-
za se um servidor faz jus ou não à essa compensação, é se os traba-
lhos desenvolvidos são realizados em ambiente insalubre. A título de 
exemplo Professores que desenvolvem suas atividades em Unidades 
de Internação ou Complexos Penitenciários, exercem suas funções 
em ambientes, que geralmente, expõem sua saúde à riscos maiores 
que aqueles que trabalham em escolas regulares, à estes poderá ser 
devido o pagamento da compensação monetária de Adicional de In-
salubridade. 

 Todavia, ressalte-se que o Adicional de Insalubridade não é 
concedido indistintamente a todos os Servidores que desempenham 
às funções no mesmo ambiente insalubre, por exemplo um Complexo 
Penitenciário ou Unidade de Internação, é necessário analisar caso a 
caso às atividades desenvolvidas pelo servidor, bem como é importan-
te caracterizar se a exposição é habitual e permanente ou eventual, 
nesses últimos casos não será concedido o Adicional. 
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Em razão desses fatos é extremamente relevante a realização 
de LTCAT, todavia importante destacar que o Professor deve detalhar 
minuciosamente as atividades desenvolvidas em ambientes insalu-
bres, bem como recomenda-se que registre as imagens do ambiente, 
para caso de negativa do Adicional pela via administrativa possa ser 
acionado ao Judiciário. 

Ressalte-se que a tendência da Administração é negar adminis-
trativamente a concessão desse Adicional, principalmente ao indicar 
profi ssionais não habilitados, ou sem expertise, para realizar LTCAT 
(documento necessário para concessão). Outro motivo para a ne-
gativa é afi rmação de que não há previsão da atividade na Instrução 
Normativa 15, Anexo XIV, para concessão do Adicional e por isso não 
poderia ser concedido. 

Nesses casos há possibilidade de requisição de pagamento 
pela via judicial, ao qual deverá ser realizado perícia judicial, e cons-
tatado a insalubridade há de se conceder o pagamento do Adicional:

E M E N T A   APELAÇÃO CÍVEL. PROFESSOR QUE LECIONA 
EM CENTRO DE INTERNAÇÃO DE MENORES INFRATORES. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO TÉCNICO. LEI 
COMPLEMENTAR DISTRITAL 840/2011. NORMA REGULA-
MENTAR Nº 15 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. 
ROL EXEMPLIFICATIVO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA RE-
FORMADA.  1. De acordo com a Lei Complementar 840/2011, 
o servidor distrital que trabalha com habitualidade em local 
insalubre ou em contato permanente com substâncias tóxi-
cas, radioativas e com risco de vida, faz jus ao adicional de in-
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salubridade. (...) 4.    Constatado em laudo pericial que o cen-
tro de internação no qual a autora labora é local insalubre, 
devido é o pagamento do adicional, mesmo não estando sua 
profi ssão no rol elencado na NR 15 do MTE, o qual comporta 
interpretação ampliativa.   5.    Somente seria possível a su-
pressão do mencionado adicional, caso restasse plenamente 
demonstrada a eliminação do fator insalubre, seja modifi -
cando as condições de trabalho, utilizando equipamentos de 
proteção individual ou alterando a função desempenhada, 
o que, certamente, não é a hipótese aqui discutida, motivo 
pelo qual o pagamento deve ser mantido.  6.    Recurso co-
nhecido e provido. 7.    Sentença reformada.  

(Acórdão 1299513, 07077623920198070018, Relator: GILBER-
TO PEREIRA DE OLIVEIRA, 3ª Turma Cível, data de julgamen-
to: 4/11/2020, publicado no DJE: 20/11/2020. Pág.: Sem Página 
Cadastrada.)

Qual é a data inicial para o pagamento do Adicional de Insalu-
bridade?

O Adicional de Insalubridade é devido desde a data de realiza-
ção do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, 
somente a partir desse momento é considerado devido o Adicional.
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Exemplifi cando:

Na situação acima narrada apesar do servidor desenvolver 
suas atividades no ambiente de trabalho considerado insalu-
bre desde outubro de 2020, somente fará jus ao pagamento 
do Adicional de Insalubridade a partir do momento de forma-
lização do LTCAT.  Ademais, o termo inicial da insalubridade 
deverá constar no Laudo, ao qual geralmente deverá ser a 
data da solicitação. Por essas razões não há possibilidade de 
se falar em pagamento retroativo. 

A tese acima descrita foi tomada em defi nitivo pelo STJ no 
Pedido de Uniformização de Jurisprudência nº 413, ao qual assim de-
fi niu:

3. A questão aqui trazida não é nova. Isso porque, em situa-
ção que se assemelha ao caso dos autos, o Superior Tribunal 
de Justiça tem reiteradamente decidido no sentido de que 
“o pagamento de insalubridade está condicionado ao laudo 
que prova efetivamente as condições insalubres a que estão 
submetidos os Servidores. Assim, não cabe seu pagamento 
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pelo período que antecedeu a perícia e a formalização do lau-
do comprobatório, devendo ser afastada a possibilidade de 
presumir insalubridade em épocas passadas, emprestando-
-se efeitos retroativos a laudo pericial atual” (REsp 1.400.637/
RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 
24.11.2015). No mesmo sentido: REsp 1.652.391/RS, Rel. Mi-
nistro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 17.5.2017; 
REsp 1.648.791/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segun-
da Turma, DJe 24.4.2017; REsp 1.606.212/ES, Rel. Ministro Og 
Fernandes, Segunda Turma, DJe 20.9.2016; EDcl no AgRg no 
REsp 1.2844.38/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 
Primeira Turma, DJe 31.8.2016. 4. O acórdão recorrido des-
toa do atual entendimento do STJ, razão pela qual merece 
prosperar a irresignação. 5. Pedido julgado procedente, a fi m 
de determinar o termo inicial do adicional de insalubridade à 
data do laudo pericial.

As verbas pagas à título de Adicional de Insalubridade incor-
poram aos proventos de aposentadoria? 

O valor pago a título de Adicional de Insalubridade trata-se de 
compensação monetária temporária/transitória, ou seja, possuem na-
tureza jurídica de indenização aos servidores que expõem sua saúde à 
risco. Dessa forma, em razão de sua natureza jurídica, não compõem 
os cálculos de proventos de aposentadoria dos servidores.

Ademais, enquanto estes estiverem na ativa também não é 
possível o desconto de contribuição previdenciário sobre essa verba. 
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Como solicitar? 

Para solicitar a concessão de Adicional de Insalubridade o Ser-
vidor deve abrir Requerimento no SEI, ao qual irá descrever de forma 
extremamente detalhada suas funções desempenhadas, bem como 
requisita-se que detalhe de forma pormenorizada o ambiente na qual 
exerce suas funções. 

Após o requerimento será realizado LTCAT no ambiente de 
trabalho do Servidor, ao qual irá concluir pela ocorrência de insalubri-
dade habitual e/ou permanente a ensejar o pagamento de Adicional 
de Insalubridade, bem como qual a gradação, ou poderá concluir que 
o ambiente do servidor não é insalubre ou ainda que sua exposição à 
patógenos é apenas eventual, o que não ensejaria o pagamento do 
Adicional de Insalubridade.

Recomenda-se que nos casos de indeferimento, o Servidor 
procure o setor jurídico do SINPRO/DF para orientações sobre como 
proceder. 
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